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CÂMARA DOS DEPUTA 

PROJETO 
\ 

N.O 1. 789-A - 1952 

Dispõe sôbre a emissão de cédulas de papel moeda; com parecer 
contrário da Comissão de Financas 

PROJETO N.o 1 .789-1952 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A emissão de cédulas de 
papel moeda efetuadas pelo Tesouro 
Nacional obedecerá às normas gerais 
estabelecidas na presente lei quanto 
à estampa, valor e quantidade. 

Art. 2.° Não serão emitidas nem 
postas em circulação cédulas de valor 
inferior a cinco cruzeiros (Cr$ 5.(0). 

Art. 3.° A estampa determinará o 
formato, côres, desenhos, ornamentos 
e dizeres da cédula. 

Art. 4.° O formato das cédulas será 
sempre retangular com as seguintes 
dimensões: 

a) cédulas de: 
Cr$ 5,00 - 0,15 de corn;primento por 

0,07 de largura. 
Cr$ 10,00 - 0.155 de comprimento 

por 0.075 de largura. 
Cr$ 20,00 - 0.160 de comprimento 

por 0.080 de largura. 
Cr$ 50,00 - 0,165 de comprimento 

por 0,085 de largura. 
Cr$ 100,00 - 0,17 de comprimento 

por 0,09.0 de largura. 
C1'$ 200.00 - 0,175 de comprimento 

por 0.095 de largura. 
Cr$ 500.00 - 0,180 de comprimento 

por 0.100 de largura. 
Cr$ 1 000,00 - 0.185 de comprimen­

to por 0.105 de largura. 
Cr$ 2.000,00 - 0,190 de cOOlJlrimen­

to por 0,105 de largura. 

C1'$ 5.000,00 - 0,195 de comprimen­
to por 0,105 de largura. 

b) As côres predominantes nas cé­
dulas, serão as seguintes: 

as de Cr$ 5,00 - verso lilás; rever­
so roxo; 

Cr$ 10 .. 00 - verso rosa; reverso ver­
melho; 

Cr$ 20,00 - verso amarelo; reverso 
castanho claro; 

Cr$ 50,00 - verso cinza claro; re­
verso cinza escuro; 

Cr$ !Oil,OO - verso azul claro; re­
verso azul marinho; 

Cr$ 2QO,OO - verso verde claro; re­
verso verde escuro; 

Cr$ 500,00 - verso lilás; reverso 
roxo; 

(lr$ 1.0C/0.00 - verso rosa; re­
verro vermelho; 

Cr $ 2.000,00 - verso amarelo; re­
verso castanho claro; 

Cr$ 5 000.00 - verso cinza claro, re­
verso cinza escuro. 

c) Os desenhos constarão da efígie 
ou retrato de um dos Presidentes da 
República no verso e da fotografia de 
um dos edifícios públicos no reverso, 
assim determinados. para as cédulas 
de: 

Cr$ 5,00 - efígie de Deodoro da 
Fonseca e Palácio do Catete; 

Cr$ 10.00 - efígie de Floriano Pei­
xoto e Ministério da Guerra; 

CrS 20.00 - efígie de Prudente de 
Morais e Ministério da Educação; 

Cr$ 50,00 - efígie de campos Salles 
e Ministério da Fazenda; 

• 
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Cr$ 100,00 - efígie de Rodrigues 
A1ve~ e Ministério da Vi·ação ; 

Cr$ 200,00 - efigie de Afonso Pena 
e Ministério do Trabalho; 

Cr$ 500,(}() - . efígie de Wenceslau 
Braz e Ministério da Agricultura; 

Cr$ 1.000,00 - efígie de Epitácio 
Pessoa e Palácio Monroe (Senado): 

Cr$ 2.000,00 - eflgie de Artur Ber­
nardes e pwlácio Tiradentes; 

Cr$ 5.000,00 - eflgie de Getulio 
Vargas e Supremo Tribunal Federal. 

d) - as dizeres da cédula determi­
narão o verso e reverso. 

O verso será encimado por uma 
faixa horizontal na qual se imprimi­
rá, na parte superior "República dos 
Esta'dos Unidos do Brasil" e logo em 
baixo - No Tesouro Nacional se pa­
gará ao portador desta a quantia de 
(valor por extenso) valor recebido. No 
centro haverá a efígie do PresIdente 
prevista na letra mnterior, ladeada 
pelo valor da céduLa em algarismos, 
assim como também nos quatro can­
tos. Em baixo da eflgie do Presi­
dente, que deverá conter o seu nome, 
na parte inferior em letras pequenas: 
Estw nota terá curso legal até o dia 
31 de dezembro de 19... Serão tam­
bém imPressas em algarismos: a es: 
tampa, série e numeração da cédula. 
No reverso haverá a fotografia pre­
vista na letra anterior, conforme o 
va'lor da cédula, seu valor em algaris­
mos e por extenso, estampa, série e 
número, bem como os dizeres: Esta 
nota terá curso legal até o dia 31 de 
dezembro de 19... Tanto no verso co­
mo no reverso, a estampa, a série, o 
número da nota e prazo da existên­
cia legal da: cédula serão impressos 
em côres opostas à predominante na 
cédula, de modo que sejam salieIllta­
dos. 

Art. 5. o - O valor determinara. a 
quantia representativa da cédula e 
será sempre impresso em aJlgarismos 
e por extenso, tanto no verso como 
no reverso, e também nas margens. 
Cada impressão de cem mil cédulas 
dum mesmo valor constituirá uma 
série. 

Art. 6. 0 
- O curso legal das cédu­

las terá a duração de quinze (1'5) 
anos da data de SUll! emissão, para 
as cédulas do valor de cinco, dez, 
vinte e cinqüenta cruzeiros (Cr$ 5,00, 
10,00 20,OiO e 50;00(; vinte anos para 
as cédulas do valor de cem, duzentos, 
quinhentos e um mil cruzeiros <Cr$ 
100,00, 200,00, 500,00 e 1.000,(0) e vin-

te e cinco anos para as de vSlor d.e 
dois e cinco mil cruzeiros (Cr$ ..... 
2.00,01) e 5.000,(0). 

Art. 7. o - O papel, impressão de 
sinais de identificação da autentici­
dade das cédulas e detalhes técnicos 
ficarão a cargo dos peritos da Casa 
da Moéda, be mcomo a gravação dos 
modêlos, dizeres, dezenhos, ornamen­
tos e vinhetas, os quais obe<lecidas 
as normas estabelecidas nesta lei, dw­
rão às cédulas uma confecção artis­
tica e de boa aparência. 

Art. 8. o - Esta Lei entrará em 
vigôr na data de sua publicação, de­
vendo as notas atuais serem substi­
tuídas no prazo de um ano, pelas 
previstas nesta lei, revogadas as dis­
posiçôes em contrário. 

Sala da's Sessões, em 25 de março 
de 1952. - Plácido Olympio. 

Justificação 

\s cédulas de papel moéda da Re­
pública, não têm uniformidade de 
tamanho, nem de impressão ou côres. 
A última emissão, atualmente em cir­
culação teve ainda o grande defeito 
de incluir as notws de vinte com as 
mesmas dimensôes das de um mil 
cruzeiros, acrescendo-se que as cõres 
muitas vêzes se confundiam de' modo 
a ca usa.r prejuízo aos seus possuido­
res. O projeto visa a estabelecer 
uma diferenciação vlslvel à primeira 
vista, tanto na's dimensões como co­
loração das cédulas, evitando assim 
possíveis equlvocos e conseqüentemen­
te prejuízo aos seus portadores. Ou­
tr- causa de prejuízo aos poSSUidores 
de papel moéda está nos chamados 
recolhimentos de notas em circulação. 
Para quem resíde nos centros popu­
losos, onde há imprensa, e meíos am­
plos de publicidade, a notícia da re­
tirada de determinadas cédulas do 
meio circulante, era de fácil conhe­
cimento. Mas para quem mora no 
interior, separado dêsses meios, a1S 
mais das vêzes a notícia dum recolhi­
mento só chega ao conhecimento do 
possuidor quando o papel moeda já 
está gravado com desconto. Ora essa 
é uma forma indevida de locupleta­
menta da: fazenda Nacional do que 
aquêle dinheiro representa para o seu 
possuidor: trabalho, t>ens ou o que 
fôr. Com o prazo impresso, do tem­
po de curso legal da cédula, êsse gra­
ve inconveniente desaparecerá. Não 
só entre os brasileiros o nosso papel 
mbeda se imporá com mais confian-
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ça, como tlllIIlbém nos meios finan­
ceiros estrangeiros onde a nossa moe­
da se vai acreditando como moeda sã. 

Sala das Sessões, em 25 de março 
de 1952. - Plácido OZympio. 

PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

RELATÓRIO 

o Projeto número 1.7!!9-52 tem por 
objetivo dar nova forma às cédulas 
do papel moeda bra-sileiro, modifican­
do tôdas as características das que 
se acham atualmente em circulação. 

Conforme se vê no artigo 4.°, são 
estabelecidos novos tamanhos, novas 
côres, novos valores, nOVll1S efigies e 
novos dizeres, em tudo diferentes das 
atuais cédulas. 

O art. 6. ° apresenta uma inovação, 
qual seja, o estabelecimento de pra­
zos fixos para a circulação das cédu­
lrus, na seguinte forma: 1'5 anos para 
as dos valores compreendidcs entre 
5 e 50 cruzeiros; 20 para as de 100 
a 1. 000 e 25 para as de 2 e 5 mil cru­
zeiros, que ora se criam. 

O art . 7. ° estabelece a exclusivi­
dade da Casa d81 Moeda para a fabri­
cação, não só das cédulas, mas tam­
bém no papel para êsse fim e o art . 
8.°, o prazo de 1 ano para a substi­
tuição de tôda'S as notas. 

'ão essas, em linhas gerais, as pro­
vidências aventadas no projeto em 
estudo, de autori·a do ilustre Deputa­
do Plácido Olímpio. 

Para que se possa apreciar o pro­
Jeto, é inprescindível que se faça um 
estudo retrospectivo dai matéria, des­
de a instituição do "cruzeiro" como 
UJlidade monetária nacional 

O Decreto-lei n.o 4.791 , de' 5 de ou­
tubro de 1942, (cópia anexa), que deu 
origem ao cruzeiro, determinou tam­
bém a padronização total das notas, 
com espeCificações técnicas imutá­
veis. 

Ficou, ll1ssim, implícitamente, revo­
gado o item 9. ° do artigo 4. ° do De­
ereto' n.O 17.770, de 13 de abril de 
1927 (Regulamento da Caixa de 
Amortização), que dispunha: 

"Art. 4.° Compete à Junta: 
................................ 

8.° Determinar as estampas de .10-
tas que tenham de ser fabricadas 
para ocorrer à substituição ou trÔCo". 

De acôrdo com o referido diploma 

legal ,os valores de 10 a 1.000 cruzei­
ros seriam representados por notas­
papel, os de 1, 2 e 5 cruzeiros e lO, 
20 e 50 centavos por moedas metá­
licas. 

A primeira encomenda de notas, 
bem como a primeira cunhagem ;:te 
moedas obedeceram, rigorosamente, a 
tais dispositivos. 

Cedo, porem, verificou-se a Impos­
sibilidade de se manter a padroniza­
ção preconizada e o limite mmimo 
para os valores das notas, que fOl su­
cessivamente reduzido para 5 cruzei­
ros (Decreto-lei n.O 4.842, de 17-10-42, 
publicado no D. O. de 20-10-42), e 
depOIS para 1 pelo Decreto-lei número 
6.705, de 17-7-44, publicado no D .O 
de 21-7-44, que autorIZOU a emissão de 
notas de 1 e de 2 cruzeiros, circulando 
estas conjuntamente com as moeulUi. 

Já na segunda encomenda foi ne­
cessário mudar-se a côr das notas, 
para diferençá-Ias das da primeira, 
pois outra firma ganhara a concur­
rência. Foi, então, expedido o Decre­
to-lei n. ° 9.443, de 11 de Julho de 1946, 
autorizando o Ministério da Fazenda 
a modiflcar. sempre que se .fizer ne­
cessário, a colocação das cedulas . 

Estava, assim, quebrada a padronl­
zaçto mstituida pelo Decreto-lei nú­
mero 4 . '/91, e surgia a estampa 2.a do 
cruzeiro. 

Posteriormente, a necessidade de 
novas modificações exigiu o restabele­
Cimento da competência da Junta Ad 
ministrativa da Caixa de Amortização 
para determinar a estampa das .notas 
a serem fabricadas, dando motlVo á 
expedição da Lei n.o 1.546, de 29 de 
janeiro dêste ano. 

Está, assim, comprovada a imprati­
cabllldade da padronização rija das 
notas. 

Esta, a história do papel-moeda 
desde o cruzeiro. 

O projeto atual repete, com várias 
agravantes, os inconvenientes que a 
experiência demonstrou existir no 
Decreto-lei n.o 4.691. 

Analisemos, entretanto, as mova­
ções sugeridas pelo Sr. Plácido OHm­
piO. 

O tamanno Igual para toaas as no­
tas foi providência acertada que o 
Govêrno tomou, pois reduz granue­
mente o custo do papel-moeda {', 
além disso, já está aceita, como boa, 
pelo público em geral, 

Os tamanhos constantes do projeto, 
se adotados, trariam notas enormcs e 
um aumento formidável de despesa. 

Aliás, em sua justificação, o Sr. 
Plácido Ollmpio revela lncorrer em 
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equivoco quando afirma que so as 
notas de 20 e de 1.000 cruzeiros são 
iguaIS, quando tOdas elas, de 1 a 
1. 000 têm as mesmas dimensões. 

Quanto às côres, já vêm sendo aCJo­
tadas providências para diferenciaç!lo 
das notas entre si, o que já. se conse­
guiu quase totalmente, com adoção 
da mesma côr para verso e reverso 
'lias natal!. 

O projeto estabelecendo côres iguals 
para as notas de 5a 500 cruzeIros e 
para as de 10 e 1.000, Incide em êrro 
técnico, sabido como é que o motlvo 
principal para a mudança de côres 
das notas foi a facilidade com que os 
falsificadores transformavam as rTo­
tas de 10 em 100, de 50 em 500 e de 
100 em 1.000 cruzeiros, com a simple~ 
transposição de zeros de umas para 
l1S outras. 

Os novos valores propostos (2.000 
e 5.000 cruzeiros) não são aconselhá .. 
veis, pois terão uma repercussão psI­
cológica muito desfavorável já que 
significam desvalorização do papel­
moeda. 

Os valores altos trazem, além disso, 
sérios para os que, por dever de ofl­
cio, manuseiam elevadas somas em 
espécle. 

A fixação de prazo para a circula­
ção das notas é medida de dificHimft 
~xecução, já que obrigaria a uma re­
novação periódica de todo o volume 
do melo circulante, sendo que, findo 
o prazo de validade, já no dia seguin­
te tôdas as notas perderiam o valor 
fiduciário. 

Por outro lado, exigiria uma fisca­
lização de tal natureza que, pràtlca­
"'llente, paralizarla o meio cireulante. 

O prazo de 1 ano para a substitui­
ção de tôdas as notas em circulação, 

pelas da emissão prevista nêste pro­
jeto. é, como a anterior, medida ine­
xequfvel. Senão vejamos s6 três ra­
zões; 

a) Nenhuma fábrica, das melhores 
aparelhadas, produziria os 350 mi­
lhões de notas, necessários A substitui­
'lão, em I ano; 

b) Para substituir os 350 milhões 
de notas em circulação, em 1 ano, te­
-lamas necessidade. só na Caixa de 
Amortização. de um aumento de pes­
soal correspondente ao triplo do nú­
mero atual; 

c) Os prejuízos para o Govêrno se­
riam enormes pois a Caixa possui, no 
momento. um estoque de 159.121.500 
notas e os do público seriam também 
consideráveis, sabido que, atualmente, 
as 1;ubstitulções. em escala multo me­
nor, são feitas em 24 ou 30 meses. 

PARECER 

Parece-nos, pois, mais conveniente, 
assim, negar acolhida ao projeto nú­
mero 1. 789, de 1952. 

Sala "Antônio Carlos", em 24 de 
maio dI:: 1952. - Lauro Lopes, Rela­
tor. 

PARECER DA COMISSAO 
A Comissão de Finanças opina con­

trAriamente A aprovação do Projeto 
n.O 1.789-52. nos têrmos do parecer 
do Sr. Relator. 

Sala "Antônio Carlos", 21 de maio 
de 1952. - Israel Pinheiro, Presiden­
te. - Lauro Lopes. Relator. - Paulo 
Sarasate. - Raul Pila. - Alde Sam­
paio. - Alvaro Castelo. - Lameira 
Bittencourt. - Ortiz Monteiro. 
Nelson Omegna. - Clodomir Millet. 
- Sá Cavalcante. - Pontes Vieira. 

D,p:Htamer:to de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil. - 1952 
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° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

- " Art. 19 - A emissao de cedulas de papel moeda efetuadas pelo 
"" , Tesouro Nacional obedeceras as normas gerais estabelecidas na presente , 

lei quanto a estampa, valor e quantidade. 

Art. 2Q - Não serão emitidas nem postas em circulação cédu _ 
las de valor inferior a cinco cruzeiros (Cr$5,00). 

, ,. 
Art. 3g 

- A estampa determinara o formato, cores, desenhos , , 
ornamentos e dizeres da cedula. 

" , 
rt. 4g - ° formato das cedulas sera sempre retangular com 

as seguintes dimensões: 

, 
a) - cedula de 

ti 

ti 

ti 

ti 

li 

u 

11 

11 

11 

Cr$5,00 
$10,00 
$20,00 
$50,00 
100,00 

$200,00 
$500,00 

$1.000,00 
$2.000,00 
$5.000,00 

- 0,15 
- 0,155 
- 0,160 
- 0,165 
.. 0,17 

- 0,175 
- 0,180 
- 0,185 

- 0,190 
- 0,195 

de comprimento por 

" 
ti 

11 

11 

11 

11 

11 

" 
" 

0,07 
0,(J]5 
0,080 
0,085 
0,090 
0,095 
0,100 , 
0,105 
0,105 
0,105 

de largura 
11 

11 

11 

" 
ft 

ft 

" 
11 

11 

b) - As côres predominantes nas cédulas, serão as seguintes: , 
as de Cr$ 5,00 - verso lilas; reverso roxo; 

Cr$ 10,00-
Cr$ 20,00-
Cr$ 50,00-
Cr$ 100,00-
Cr$ 200,00-
Cr$ 500,00-
Cr$l.OOO,OO -
Cr$2.000,00 -
Cr$5. 000,00 -

c) - Os desenhos constarão , 
da Republica no verso 

" 
11 

" 
" 
ft 

" 
11 

ft 

li 

rosa; reverso vermelho; 
amarelo; reverso castanho claro; 
cinza claro; reverso cinza escuro; 
azul claro; reverso azul marinho; 
verde claro; reverso verde escuro; , 
lilas; reverso roxo; 
rosa; reverso vermelho; 
amarelo; reverso castanho claro; 
cinza claro; e cinza escuro. 

da ef1gie ou retrato de um dos Presidentes 
( , 

e da fotografia de um dos edif1cios nubli-
" cos no reverso, assim determinados, para as cedulas de: 

, 
Deodoro da Fonseca e Palacio de Catete; Cr$ 5,00 - ef1gie de 

Cr$ 10,00 - " 
, 

Floriano Peixoto e Ministerio da Guerra; 
Cr$ 20,00 - " , -Prudente de Morais e Ministerio da Educaçao; 
Cr$ 50 ,00 - 11 

, 
Campos Salles e 111nisterio da Fazenda; 
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Cr 100,00 - efígie de Rodrigues Alves e ltinistério da Viação; 
Cr$ 200,00 - 11 

, 
Afonso Pena e Ministerio do Trabalho; 

Cr$ 500,00 - 11 
, 

'Vienceslau Braz e Hinisterio da Agricultura; 
Cr$l.OOO,OO - 11 

, , 
Epitacio Pessoa e Palacio Monroe (Senado); 

Cr$2.000,00 - 11 
, 

Artur Bernardes e Palacio Tiradentes; 
Cr$5.000,00 - 11 

, 
Getulio Vargas e Supremo Tribunal Federal. 

d) - Os dizeres da cédula determinarão o verso e reverso. , 
O verso sera encimado por uma faixa horizontal na qual se im-

primirá, na parte superior REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL e , 
logo em baixo - No Tesouro Nacional se pagara ao portador desta a 
quantia de (valor por extenso) valor recebido. No centro haverá a 
efígie do Presidente prevista na letra anterior, ladeada pelo valor , , 
da cedula em algarismos, assim como tambem nos quatro cantos. Em 

baixo da efígie do Presidente, que deverá conter o seu nome, na pa~ , , 
te inferior em letras nequenas: bsta nota tera curso legal ate o 

.... , 
dia 31 de dezembro de 19... Serao tambem impressas em algarismos: 

, -, ~ 

a estampa, serie e numeraçao da cedula. No reverso havera a foto -, 
grafia prevista na letra anterior, conforme o valor da cedula, seu , , 
valor em algarismos e por extenso, estampa, serie e numero, bem co-, , 
mo os dizeres: Esta nota tera curso legal ate o dia 31 de dezembro , 
de 19... Tanto no verso como no reverso, a estampa, a serie, o 

, tA, _ 

numero da nota e prazo da existencia legal da cedula serao impres -
A' , 

sos em cores opostas a predominante na cedula, de modo que sejam s~ 
lientados. 

, , 
Art. 5g - O valor determinara a quantia representativa da ce-, 

dula e sera sempre impresso em algarismos e por extenso, tanto no verso 
como no reverso, e também nas margens. Cada impressão de cem mil cédu -, , 
las dum mesmo valor constituira uma serie • 

• 
Art. 6g - O curso legal das cédulas terá a duração de quinze 

.... , 
(15) anos da data de sua emissao, para as cedulas do valor de cinco, dez, 
vinte e cinqüenta cruzeiros (Cr$5,00, 10, 20 e 50,00); vinte anos para as , 
cedulas do valor de cem, duzentos, quinhentos e um mil cruzeiros (Cr$ ••• 
100,00, 200,00, 500,00 e 1.000,00) e vinte e cinco anos para as de valor 
de dois e cinco mil cruzeiros (Cr$2.000,00 e 5.000,00). 

Art. 7g - O papel, impressão de sinais de identificação da a~ 
tenticidade das cédulas e detalhes técnicos ficarão a cargo dos peritos' 

.... A 

da Casa da Moeda, bem como a gravaçao dos modelos, dizeres, desenhos, o~ 
namentos e vinhetas, os quais obedecidas as normas estabelecidas nesta 

_, , _, Ao 

le1, darao as cedulas uma confecçao artistica e de boa aparencia. 



l 

• ", .... 

,. 

e . 

.-
-

L li 

OOS 

- 3 -

Art. 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, , 
devendo as notas atuais serem substituidas no prazo de um ano, pelas pre-- , vistas nesta lei, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões, em .2;ç; de março de 1952. 

-f/~' ~ & &~ ~ /LCA.i[ 
, 

( 

CÕ 
, 

Ih f) l 

t JUSTIFICAÇÃO 

~ , _ A 

As cedulas de papel moeda da Republica, nao tem uniformidade 
_ A , _ 

de tamanho, nem de impressao ou cores. A ultima emissao, atualmente em -circulaçao teve ainda o grande defeito de incluir as notas de vinte com 
as mesmas dimensões das de um mil cruzeiros, acrescendo-se que as côres 
muitas vêzes se confundiam de modo a causar prejuízo aos seus possuido-- , , 
res. O projeto visa a estabelecer uma diferenciaçao visivel a primeira - -, vista, tanto nas dimensoes como coloraçao das cedulas, evitando assim 
possiveis equivocos e conseqüentemente prejuízo aos seus portadores. ~ 

f ' tra causa de prejulzo aos possuidores de papel moeda esta nos chamados 
recolhimentos de notas em circulação. Para quem reside nos centros po­
pulosos, onde há imprensa, e meios amplos de nublicidade, a not1cia da 

, ./ . , 
retirada de determinadas cedulas do meio circulante, epa de facil conh~ 

• À 

cimento . Mas para quem mora no interlor, separado desses meios, as 
mais das vêzes a noticia dum recolhimento só chega ao conhecimento do , , 
possuidor quando o papel moeda ja esta gravado com desconto. Ora essa 
, A 

e uma forma indevida de locupletamento da Fazenda Nacional do que aque-
le dinheiro representa para o seu possuidor: trabalho, bens ou o que 

A , A 
for . Com o prazo impresso, do tempo de curso legal da cedula, esse grª 

, - , 
ve inconveniente desaparecera . Nao so entre os brasileiros o nosso pa-, , 
pel moeda se impora com mais confiança, como tambem nos meios financei-

ai 

ros estrangeiros onde a nossa moeda se vai acreditando como moeda sa . 

Sala das Sessões, em ~~de março de 1952. 

L 
Dir • na C" <'C'r I L 

:. b \'1\::( 19;j .... 

SEÇÃO D:::: 
~A OG -, 

/lp. 
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o Projeto nQ 1.789/52 tem , , 
por objetivo dar nova forma as ceaulas do papal mo~ 
da brasileiro, modificando tôdas as caracter{sticas 

~ 

das que se acham atualmente em circulaçao • 

Conforme se vê do art. 4Q, 
_ A 

sao estábelecidos novos tamanhos, novas cores,novos , 
valores, novas efigies e novos dizeres, em tudo di-, 
ferentes das atuais cedulas. 

-novaçao, 
xos para 

o art. 60 apresenta uma i­

qual seja, o estabelecimento de prazos fi-
~ , 

a circulaçao das cedulas, na seguinte fo~ 

ma: 15 anos para as dos valores compreendidos entre 
5 e 50 cruzeiros; 20 para as de 100 a 1.000 e 25 p~ 
ra as de 2 e 5 mil cruzeiros, que ora se criam. 

O art. 70 estabelece a ex-- -clusividade da Casa da Moeda para a fabricaçao, nao 
" , A 

so das cedulas, mas tambem do papel para esse fim e 
o art. 8Q,o prazo de 1 ano para a substituição de 

A 

todas as notas. 

-Sao essas, em linhas ge-
rais, as providências aventadas no nrojeto em estu-, , 
do, de autoria do ilustre Deputado Placido Olimpio. 

Para que se possa apreciar , , 
o projeto, e imprescindivel que se faça um estudo 

, -retrospectivo da materia, desde a instituiçao do , 
"cruzeiro" como unidade .monetaria nacional. 

O Decreto-lei nQ 4.791, de 
5 de outubro de 1942, 

, 
(copia anexa), que deu origem 

, ~ 

ao cruzeiro, determinou tambem a padronizaçao total 
-' , das notas, com especificaçoes tecnicas imutaveis. 

, 
Ficou, asáim, implicitamen 

te, revogado o item 8Q do art. 4Q do Decreto nO ••• 
17.770, de 13 de abril de .927 (Regulamento da Cai­
xa de Amortização), que dispunha: 

YSO/ • rP-
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"Art. 4a - Compete a Junta: 

/ 
' ......................... . 

I ----- 8 a determinar as es -
tampas de notas que tenham de ser fabricadas para Q 

'\ "''' correr a substituiçao ou troco." 
A 

De acordo com o referidom -
ploma legal, os valores de 10 a 1.000 cruzeiros se-
riam representados por notas-papel, os de 1, 2 e 5 

, 
cruzeiros elO, 20 e 50 centavos por moedas metali-
cas. 

A nrimeira encomenda de ~ 
tas, bem como a priméira cunhagem de moedas obedec~ 
ram, rigorosamente, a tais dispositivos. 

, 
Cedo, porem, verificou- se 

-a impossibilidade de se manter a padronizaçao precQ , 
, niz~da e o limite minimo para os valores das notas, 

que foi sucessivamente reduzido para 5 cruzeiros(Da 
creto-lei na 4.842, de 17-10-42, publicado no D. O. 
de 20-10-42), e depois para 1 pelo Decreto-lei na •• 
6.705, de 17-7-44, pUblicado no D.O. de 2l-7-44,que -autorizou a emissao de notas de 1 e de 2 cruzeiros, 
circulando estas conjuntamente com as moedas. 

, 
Ja na se gunda encomenda fui 

, A , 

necessario mudar-se a cor das notas, para diferençã 
-las das da primeira, pois outra firma ganhara a 

A _ 

concorrencia. Foi, entao, expedido o Decreto-lei na 
9.443, de 11 de jUlho de 1946, autorizando o Minis­
tro da Fazenda a modificar, sempre que se fizer ne-

, -, 
cessario, a coloraçao das cedulas. 

Estava, assim, quebrada a 
padronização instituída pelo Decreto-lei na 4.791 ,e 
surgia a estampa 2a do cruzeiro. 

Posteriormente, a necessi-... 
dade de novas modificaçoes eXigiu o restabelecimen-
to da competência da Junta Administrativa da Caixa -de Amortizaçao para determinar a estampa das notas 
a serem fabricadas, dando motivo '\ -a expediçao da Lei 

A 

na 1.546, de 29 de janeiro deste ano. 

YSO/ .~ 



DOS 

, . 

, 
Esta, assim, comprovada a 

impraticabilidade da padronização rija das notas. 
, 

Esta, a historia do pape! 
moeda desde o cruzeiro. 

o projeto atual repete , , 
com varias agravantes, os inconvenientes que a ex-
periência demonstrou existir nO Decreto-lei nQ ••• 
4.691. 

Analisemos, entretanto,as . ... 
2novaçoes sugeridas pelo 

, , 
Sr.Placido Olimpio. 

• • A O tamanho 2gual para to -
A • A das as notas foi providenc2a acertada que o Gover-

no tomou, pois reduz grandemente o custo do papel-
, " moeda e, alem disso, ja esta aceita, como boa, pe-, 

lo publico em geral. 

Os tamanhos constantes do 
projeto, se adotados, trariam notas enormes e um , 
aumento formidavel de despesa. 

, ... 
Alias , em sua justificaça::>, 

o Sr.Pl~cido Olímpio revela ~ incorre~em equivo-, 
co quando afirma que so as notas de 20 e de 1.000 
cruzeiros são iguais, quando tôdas elas, de 1 a ~. 

A ... 

1.000 tem as mesmas dimensoes. 
'A , 

Quanto as cores, ja 
A 

vem 
se nd o a.dotac:8 s 

A . N 

providencias para diferenciaçao das 
notas entre si, o 
mente, com adoção 
so das notas. 

. ' . que Ja se consegU2U quase total-
A 

da mesma cor para verso e rever-

O projeto estabelecendo 
A 

cores iguais para as notas de,5 a 500 cruzeiros e ... , 
para as de 10 e 1.000, incide em erro tecnico, sa-, 
vido como e que o motivo principal para a mudança 
de côres das notas ~i a facilidade com que os fal 
sificadores transformavam as notas de 10 em 100,de 
50 em 500 e de 100 em 1.000 cruze iros, col a s im-

-ples transposiçao de zeros de umas para as outras. 

YSO/ .iJ 
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Os novos valores propostos , 
aconselhaveis,pois (2.000 e 5.000 cruzeiros) não são 

- - , , 
terao uma repercussao psicologica muito desfavora-

, 
vel ja que significam desvalorizacão do ~apel-moeda. • 

, , Os valores altos trazem, a­
para os que, por dever de Q lem disso, serios riscos , , 

ficio, manuseiam elevadas somas em especie. 

A fixação de prazo para a 
N , , -

circulaçao das notas e medida de dificilima execuçao, 
, - , 

ja quernrigaria a uma renovaçao periodica de todo o 
volume do meio circulante, sendo que, findo o prazo 
de validade, já no dia seguinte tÔdas as notas perd~ , 
riam o valor fiduciario. 

Por outro lado, exigiria u-.. , 
ma fiscalizaçao de tal natureza que, )raticamente ,p,ª, 
ralizaria o meio circulante. 

O prazo de I ano para a suB? 
.. Ao -tituiçao de todas as notas em circulaçao, pelas da ~ - , 

missao prevista neste projeto, e,como a anterior, m~ 
, .. , A _ 

dida inexeqüivel. Senao vejamos so tres razoes: 
, 

a) - Nenhuma fabrica,das m~ -lhores aparelhadas, produziria os 350 milhoes de no-
" . -tas, necessarios a substitulçao, em I ano; 

b) - Para substituir os 350 - ..' milhoes de notas em circulaçao, em 1 ano,teriamos n~ 
, .. 

cessidade, so na Caixa de Amortizaçao, de um aumento , 
de pessoal correspondente ao triplo do numero atual; 

c) - Os preju{zos para o GQ 
A 

verno seriam enormes ~ois a Caixa possui, no momen -, 
to, um estoque de 159.121.500 notas e os do ,ublico , , 
seriam tambem consideraveis, sabido que, atualmente, - .. as substituiçoes, em escala muito menor, sao feitas 
em 24 ou 30 meses. 

veniente, 
de 1952. 

YSO/. & 
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Parece-nos, pois, mais con­
assin, negar acolhida ao projeto nQ 1.789, 

"Antônio Carlos lt
, em ,,1.;...s /95%2. I 

...... 1 I AÁ~~~ r5 
';;J :::=-= 

LAlJRO I:OPES Relator ( 

Sala 
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PARECER DA CONISSAO 

.. 
À Comissao de Finanças opina 

contràriamente ~ aprovação do Projeto nQ 1.789/52,nos 
A . 

termos do parecer do Sr .Relator. 

Salau Antônio Carlos~ tJ.)í95Z .. 

M d?w~. ~ '~ , Pr € ~~m ' \..... """'" 
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